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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja criado o Projeto “Canela ama os animais” que visa a castração e chipagem dos animais de Canela, com a utilização de uma unidade móvel com os utensílios necessários para o trabalho do veterinário de nosso município.
Justificativa:

O Projeto prevê, primeiramente, o cuidado com os animais, que é tão importante quanto o cuidado referente a outros setores de saúde pública. Todo animal castrado será chipado.. O aparelho leitor rastreia o microchip e identifica o animal, resgatando o histórico de identificação: Nome do proprietário, endereço, CPF, telefone e dados sobre o animal: nome do animal, sexo, cor, pelagem, idade e onde o chip foi inserido.

Todo animal que é recolhido é castrado e chipado para estar apto para adoção, exceto animais doentes e idosos que correm risco de vida se passar por algum procedimento cirúrgico. Os animais doentes são tratados e, após a melhora, é realizado a castração e chipagem.

Os animais considerados comunitários, ou seja que são cuidado por varias pessoas serão mantidos como estão somente sendo feito a castração e a chipagem.

Canela, 17 de fevereiro de 2017.
Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador do PDT
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